
OBRA: BDI (serv.): 22,28%

LOCAL: BARRAGEM ESTREITO (URANDI - BA) BDI (forn.): 14,70%

DATA BASE:

PRAZO:

1º QUARTIL 2º QUARTIL 3º QUARTIL

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,00% 4,00% 5,52% 7,85%

2 IMPOSTOS T 6,65%

2.1 ISS (*) 3,00% - - -

2.2 PIS 0,65% - - -

2.3 Cofins 3,00% - - -

2.4 Contribuição previdênciária sobre a receita bruta (CPRB) - - -

3 SEGURO, GARANTIA E RISCO 1,60%

3.1 Seguro + Garantia S + G 0,50% 0,81% 1,22% 1,99%

3.2 Risco R 1,10% 1,46% 2,32% 3,16%

4 DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 0,94% 1,02% 1,36%

5 LUCRO L 7,00% 7,14% 8,40% 10,43%

BDI ADOTADO: 22,28%

Considerações:

O BDI foi calculado através da seguinte fórmula, regulamentada pelo Acórdão Nº 2622/2013 – TCU.

* O percentual de ISSQN aqui utilizado refere-se ao município de Porteirinha/MG, conforme Lei Complementar 1899/2007 - Art. 1º (Item 7.02C). Conforme Art. 112, § 14, na 

base de cálculo do ISSQN considerou-se dedução do percentual abaixo discriminado.

210 DIAS

ITEM DESCRIÇÃO SIGLA % APLICADO

REFERÊNCIA TCU

(ACÓRDÃO Nº 2622/2013)

Ministério do Desenvolvimento Regional

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS - ONERADO
SUBSTITUÇÂO DE EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS  E OBRAS CIVIS NA TORRE DE TOMADA D'ÁGUA 

setembro, 2024

Página 1 de 2

e-DOC 7A110047

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7A110047

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7A110047


OBRA:
SUBSTITUÇÂO DE EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS  E OBRAS CIVIS NA TORRE 

DE TOMADA D'ÁGUA 
BDI (serv.): 22,28%

LOCAL: BARRAGEM ESTREITO (URANDI - BA) BDI (forn.): 14,70%

DATA BASE:

PRAZO: 210 DIAS

1º QUARTIL 2º QUARTIL
3º 

QUARTIL

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,00% 1,50% 3,45% 4,49%

2 IMPOSTOS T 3,65%

2.1 ISS (*) - - -

2.2 PIS 0,65% - - -

2.3 Cofins 3,00% - - -

2.4 Contribuição previdênciária sobre a receita bruta (CPRB) - - -

3 SEGURO, GARANTIA E RISCO 0,86%

3.1 Seguro + Garantia S + G 0,30% 0,30% 0,48% 0,82%

3.3 Risco R 0,56% 0,56% 0,85% 0,89%

4 DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,85% 0,85% 0,85% 1,11%

5 LUCRO L 4,50% 3,50% 5,11% 6,22%

BDI ADOTADO: 14,70%

Considerações:

O BDI foi calculado através da seguinte fórmula, regulamentada pelo Acórdão Nº 2622/2013 – TCU.

Ministério do Desenvolvimento Regional
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